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Ofício Circular nº 26/2009/CTIL/CNRH/MMA

                     Brasília, 14 de outubro de 2009.

A Sua Senhoria, o Senhor
JULIO CÉSAR ROCHA MOTA
Presidente da Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Assunto:  Encaminhamento,  após  análise  pela  CTIL,  da  proposta  de  resolução  que 
“Estabelece procedimentos para disciplinar a prática de reúso direto não potável de água 
na modalidade agrícola florestal definida na Resolução CNRH nº 54, de 28 de novembro 
de 2005”.

Senhor Presidente,

1. Em sua 112ª reunião, nos dias 06 e 07 de outubro de 2009, a Câmara Técnica de Assuntos 
Legais e Institucionais - CTIL analisou a proposta de Resolução supracitada, encaminhada 
pela  Câmara  Técnica  de  Ciência  e  Tecnologia  –  CTCT,  em  seus  aspectos  legais  e 
institucionais.

2. Informamos que, após amplo debate, que contou com a presença do Presidente e do Relator 
da CTCT, a CTIL firmou o entendimento de que a proposta de resolução retorne à CTCT 
para que esta Câmara se articule o CONAMA, por meio da Secretaria Executiva do CNRH, 
para que aquele Conselho estabeleça os padrões e os parâmetros previstos nos artigos 3º e 4º 
da proposta de Resolução supracitada, por ser matéria de competência daquele colegiado. 

Atenciosamente,

MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTIL


	Ofício Circular nº 26/2009/CTIL/CNRH/MMA
	MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA

	Presidente da CTIL

